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CONTRATO N.' 033/2O23FOR.TME
CONTRATO Df, AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA

AGRICTJLTURA TAMILIAR PARA A AIIMENTAçÃO ESCOLAR

O FUNDO MTINICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado da Búia, inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional de

pessoas Jurídicas, sob o no. 30.607.3 8l /0001-32, loctlizada à Avenida José P. Sampaio, no 08, centro,

representada neste ato pela Secretaria Sr." ZAIRA BARBOSA DE SOUZA ANDRADE, portadora do RG

n.à 07.5g+.8g8-07/SSp-BA, e CpF n." 001.319.995-16, residente e domiciliada na Rua Glória Sampaio, N"

64, Centro, nesta cidade, doravante denominado GoNTRATANTE, e por outro lado a sr. REGINALDO
JOSE LOPES, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 168.226.415-72 e portador da RG 1960871

SSP/BA, DAp n. SDW0168226415720404220346. residente e domiciliado no povoado de Santa Rit4
9881, Sitio Cutia, Iraquara/BA, CEP - 46.980-000, doravante denominado (a) CONTRATADO (A)'
fundamentados nas disposições Le i n" 11.94712009, e tendo em vistâ o que consta na Chamada Pública no

001/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediarte as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEMA:
É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Rural para suprir a necessidadis da Alimentação Escolar da Rede Pública Municipal de Ensino de Souto

Soares/BA para o ano letivo de 2023, com recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,

para atendei os alunos da Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Integral e AEE para o período de

i2 meses, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira" todos de acordo com a chamada pública n.o

OOllZO23, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou

transcÍição.

CLÁUSULA SEGI,JNDA:
O CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme áescrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte inte$ante deste lnstrumento.

CLÁUSULA TERCf,IRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar

Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP

por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação

Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
os CoNTRATADoS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS dEVETãO iNfOTMAT AO

Ministério do Desenvolvimento AgÍário - MDA os valores individuais de venda dos paíicipantes do

projeto de Venda de Gêneros Alimintícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agiicultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por

meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUtr{TA:
O início para eÀega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fomecimento até o término da

quantidade âdquirida ou até 29 de Março de 2024.

u. A 
"ntr"g" 

dL mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada

pública n." 001/2023.
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b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas

Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste

Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Cêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de RS 38.871,00

(trinta e oito mil, oitocentos e setenta e um reais), conforme Projeto de venda apresentado pelo agricultor

que segue abaixo:

FORNECEDOR ITEM PRODUTO UND QUANT PREÇOruND
VALOR
TOTAL

REGINALDO JOSE LOPES
DAP n"
sDwo I 682264 r 5720404220' 46

I BANANA DA PRATA KG 3.500 RS 4,93 R$ t7 .255,00

J PTMENTAO KG 1.000 R$ 7,60 R§ 7.600,00

4 MAMÂO KG 3.200 R§ 4,3 8 R$ 14.0ró,00

TOTAL RS 38.871,00

CLÁUSUI,A SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quaÍa estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e

materiais, assim como com os encaÍgos fiscais, sociais, comerciais, trabâlhistâs e previdenciários e

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes_d9tações orçamentárias:

Unidaàe Orçamentríria: 02.04.02 - FIJNDO MLTNICIPAL DE EDUCAÇAO

Proj.Atividade: 2061 - Manutenção das Ações do Programa Nacional de Alimentação Escolar

Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo.

Fontel lss2-Transferências de Recursos do FNDE Referente ao Programa Nacional de Alimentagão

Escolar (PNAE).
Fonte:1500

CLIUSUI-A NONA:
o CoNTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quint4 alínea "b", e aÉs a

trâmitação do Processo para instrução e liquidação, efetuaÍá o seu pagâmento no valor correspondente às

.nt 
"g"i 

do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver

pendãncia de liquidação da obrigação financeira em viÉude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULADÉCIMA:
o CoNTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do GoNTRATADO

FORNACEDO& devàrá pagar multa de 2Yo, mais juros de o,lYo ao di4 sobre o valor da parcela vencida'

Ressalvados os casos quandó não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
os casos de inadimplência da coNTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1", do aÍ. 20 da l-ei n"

| 1.947 12009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULADOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deveú guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais

de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovaçãoAgnc am
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CLÁUSULA TRf,ZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compr4

os Termos de Recebimento à Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contâs, bem como o Projeto

de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos,

estândo à disposição para comprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva iesponsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA QUINZE3
O CONTRÂTANTE em razão as supremacias dos interesses públicos sobre os interesses particulaÍes

poderão:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou paÍcial do ajuste;

sempre qu" 
" 

coNrnarnilTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do coNTRATADO, deve

respeitar L equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA Df,ZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo podená ser descontada dos pagamentos

ernentualmerrte d"vidoi pelo C-ONTRATANTE oo, quando for o caso, cobradajudicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da Entidade

Executora, do conselho de Alimentação Escolar - cAE e outras Entidades designadas pelo FNDE'

CLÁUSULA DEZOITO:
õ pr"."*" contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.' o0l/2023, pela Resolução CD/FNDE n''

iAlãooe e p"t" t-"in" li.g4i l2OOg e à dispositivo que a regulâmente, em todos os seus termos, a qual sení

aplicad4 também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:
p* óono*o poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as paÍes, resguardadas

as suas condições essenciais.

CLÁUSULA Vtr{TE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressâs, po1_mei9 de caÍa, que

somente terá ;alidade se enviada mediante registro de recebimento, por fa:*, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA Vtr{TE E I,IM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por cartar consoante

õiaurrtu Vintá, poderá ier rescindido, de pleno direito, independentemente de notiÍicação ou interpelagão

judicial ou extrajudicial' nos seguintes casos:
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a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei'

CLÁUSULA Vtr{TE E DOIS:
O presente congato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 29 de

Março de 2024.

CLÁUSULA Vtr{TE f, TRÊS:
O fomecimento objeto deste contrato será fiscalizada pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no

CpF de n." 035.303.545-97, portador da Matricula de n." 571, pâra exercer as atribuições de Gestor de

Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n." 172, de26

de agosto de 2021, publicado em 26 de Agosto de 2021 no Diririo oÍicial do Municipio.

CLÁUSULA Vtr{TE E QUATRO:
É competente o Foro da Càmarca de Souto Soares para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste

contrato.
E, por estaÍem assim, justos e contratados, assinam o presente instruÍnento em três vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas.

Souto Soares, 13 de Março de 2023

ZAIRA OSA
SECRETÁRIA DE
CONTRATANTE

SOUZAÁNDRA,DE
ACAÇÃO n' 168.226. s-72

OPES

TESTEMTJNHAS:
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EXTRATO DE CHAMAOA PÚBLICA

Chama Pública no o0l/2023
Contrãlantê: Fundo Municipal de Educação de Soulo Soarês - Eslado dâ Bahia.
Objêto: Aquisição de gêneros âlimentícios da Agricultura Familiar e do EmpÍeendedor Rural
parâ suprir a necêssidades da Alimentâção Escolar da Redê Públicâ Municipal de Ensino de
Soulo SoaÍes/BA paÍa o ano letivo d€ 2023, com recurso do Programa Nacional de
AlimentaÉo Escolar - PNAE, para atêndêr os alunos da Educagão lnfantil, Ensino
Fundamental, Ensino Integral e AEE para o peÍiodo de 12 meses.
Proponênts Homologâdo: REGINALDO JOSE LOPES, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF 168.226.415-72 e portador do RG 1960871 SSP/BA. DAP n"
SDWo16E2264í 5720404220ê4A, residentê e domiciliado no povoado de Santa Ritâ' 9881. Sitio
Cutia, lraquara./BA, CEP - 46.980-000.
Valor Homologado: R$ 38.871,00 (trinta e oito mil, oitocentos ê setenta e um reais).

Embasamenlo Lêgal: Lei n." 8.666/93, e suas posteíore§ alterâções.
Homologação/Râtitl caçào: 1 3lO3 12023.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO MUNICIPAL DE EOUCAçÁO DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 30.607.381/000í -32

ContÍalo N' 033/2023FOR-FME - Chamada Pública no 001/2023.
Contratanto: Fundo Municipal de Educação de Souto Soares- Bahia.
Obieto: Aquisição de gêneros alimeflticios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural
pâra suprir a necessidades da Alimentação Escolar da Rede Pública l\4unicipal de Ensino de

Souto Soares/BA para o ano letivo de 2023, mm recuÍso do Programa Nacional de
AlimentaÉo Escolar - PNAE, para alendêr os aluoos da Educação lnÍantil, Ensino
Fundamental, Ensino lntegral e AEE para o periodo de 12 mesos'
Contralado: REGINALDO JOSE LOPES, insffito no Cadastro de Pessoas Físicâs - CPF
$A.226.415-72 e poíador do RG 1960871 SSP/BA, OAP n' SDW016822641572O1O422O346'
residente e domiciliado no povoado de Sanla Rita,9881, Siüo Cutia, lraquara/BA' CEP -
46.980-000.
Valor Global: RS 38.871,00 (trinta e oito mil, oitocentos e setenta e um reais).

Embasãmento Legal: Lei n.o 8.666/93, e suas posteíores alteíações.
Unidade OrçamerÍária: 02.04.02 - FUNDO ll|UNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ProiÁtividade: 206í - ManutenÉo das Ações do Programa Nacionaldê Alim€nlação Escolar.
Elemento Despêsa: 3390.30.00 - Material de Consumo.
Fonte: '1552-T. de Recursos do FNDE Referenle ao P. Nacionaldê AlimentaÉo Escolar (PNAE)

Fonte: 1500
Prazo de vlgêncla: 1310312023 a2910312024.

Rua Eutacio ViêiÍa Viana | 0 I C€ntro I Souto SoarBs8a

Prefeitura de Souto Soares
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